
  
    APRESENTAÇÃO


    É com grande satisfação que apresentamos a terceira edição da Coletânea “Discussões Interdisciplinares – Debates e Discussões entre Ciências Exatas e Naturais”. Nesta obra, reunimos uma série de estudos e pesquisas que abordam temas diversos no âmbito das ciências exatas e naturais, promovendo um diálogo interdisciplinar essencial para a compreensão e avanço do conhecimento em áreas fundamentais para a humanidade.


    Os capítulos selecionados oferecem uma visão abrangente das questões mais relevantes enfrentadas em diferentes áreas do conhecimento, com enfoque na interação e complementaridade entre ciências exatas e naturais. Cada contribuição apresenta uma perspectiva única, enriquecendo o debate e enlaçando conceitos e descobertas.


    Neste estudo, discutimos a relevância da biodiversidade e o impacto dos grandes empreendimentos no meio ambiente. Discutimos o papel do biólogo no resgate de fauna e na proteção da diversidade biológica, ressaltando como a conservação é essencial para a sustentabilidade.


    Outro tema abordado é a importância da gestão hospitalar e sua relação com as ciências exatas e naturais. Destacamos a necessidade de uma abordagem interdisciplinar para enfrentar os desafios na área da saúde, com ênfase na engenharia clínica como um elemento crítico para o bom funcionamento das unidades hospitalares.


    Em seguida, adentramos ao estudo sobre a importância da agricultura familiar e do desenvolvimento sustentável. Refletimos sobre o uso adequado da terra e o cuidado com a biodiversidade, cruciais para a segurança alimentar e a preservação do meio ambiente.


    Abordamos também a gestão ambiental em municípios goianos, apresentando análises sobre o uso da terra, urbanização e crescimento populacional, relacionando-os com a conservação do meio ambiente e a disponibilidade de recursos naturais.


    Ainda tratamos da utilização de estacas para a sustentação de sistemas de energia eólica, ressaltando a importância de estudos geotécnicos para o dimensionamento adequado dessas fundações, com base na conservação da variabilidade genética de espécies vicariantes.


    Por fim, exploramos também a interação entre as mudanças climáticas e os fenômenos El Niño e La Niña, com suas consequências nas condições atmosféricas e hidrológicas, impactando a biodiversidade e os ecossistemas.


    Esta coletânea busca estimular a interação entre áreas do conhecimento que tradicionalmente caminham em paralelo. Ao unir as ciências exatas e naturais, esperamos fomentar o debate e a busca por soluções mais abrangentes e sustentáveis para os desafios contemporâneos.


    Que esta coletânea seja uma ferramenta para o avanço do conhecimento e para o fortalecimento da colaboração interdisciplinar, estimulando ações transformadoras em prol de um futuro mais equilibrado e promissor para todos.


    Boa leitura!


    Adailton Azevedo Araújo Filho


    Doutor em Física


    http://lattes.cnpq.br/7111355102130846


    dilto@fisica.ufc.br
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    RESUMO: Na medida que o Brasil é um dos líderes em biodiversidade, abrigando grande quantidade de habitats com características peculiares, o impacto da implantação de grandes empreendimentos terá grande variação. E a dimensão dos impactos depende também das características do empreendimento e do ambiente. Como, a composição, estrutura e o estado de conservação da vegetação e da fauna na área direta e indiretamente afetada. De acordo a Política Nacional do Meio Ambiente o Licenciamento Ambiental e a elaboração de estudos prévios são importantes ferramentas para conhecer a biodiversidade local, avaliar potenciais danos e propor medidas que visem à mitigação dos impactos. Dentre as alternativas para diminuir os efeitos nocivos especificamente aos animais, é usualmente exigido pelo órgão ambiental responsável, como condicionante de licença o Programa de Afugentamento e Resgate de Fauna Silvestre. Um procedimento necessário e obrigatório toda a logística e procedimentos são realizados por uma equipe composta por biólogos e veterinários de acordo a IN Nº 146. Portanto este trabalho tem como objetivo apontar a importância do biólogo no resgate de fauna a partir de trabalhos já publicados, bem como divulgar as atividades, benefícios e responsabilidades deste profissional enquanto atuante na proteção e conservação dos animais.
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    1 INTRODUÇÃO


    O Brasil abriga a maior biodiversidade do planeta. Esta abundante variedade de vida corresponde a mais de 20% do número total de espécies da Terra. (BRASIL, 2019). Apesar do relevante valor, há uma crescente intensificação de ações antrópicas que estão ligadas diretamente à fragmentação e remoção de habitats, potencializando os danos ao meio ambiente e às funções ecossistêmicas. (CERQUEIRA et al. 2003). A densidade, o tamanho, o grau de agregação e a conectividade dos habitats são características que tendem a controlar as taxas de colonização por novas espécies e os riscos de extinção de espécies residentes (RITCHIE, 1997).


    A intensa conversão da cobertura do solo para atividades econômicas suscita preocupação, sobretudo no caráter biológico (VERONSE, 2009). A crescente exploração dos recursos naturais é reflexo da alta demanda do mercado nacional e internacional, que se intensificou a partir da década de 50 (FERNANDES et al. 2016). Diante desse cenário, é necessário levantar os seguintes questionamentos: Que profissional realmente trabalha para salvaguardar as espécies afetadas por essas atividades econômicas? Existe uma legislação eficiente para impedir excessos?


    Atualmente, a legislação ambiental brasileira é considerada como uma das mais completas do Mundo. Para regular as atividades econômicas, a Lei n° 6938 exige o Licenciamento Ambiental de empreendimentos efetivos ou potencialmente poluidores ou aqueles que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental (BRASIL, 1981). Um dos empreendimentos que necessitam de Licenciamento Ambiental (LA) são as obras lineares, como a construção de linhas de transmissão de energia, estradas, dutovias e ferrovias, essas passam por grandes áreas de supressão vegetal, em virtude da extensa área atingida para o uso alternativo do solo. (CAMPOS, 2017). Mediante os estudos ambientais, como o Plano Básico Ambiental (PBA), Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental (EIA-RIMA) e Plano de Controle Ambiental (PCA) é possível analisar a localização e atestar a viabilidade ambiental do empreendimento, além de estabelecer os pré-requisitos e condicionantes a serem atendidas. A necessidade da emissão de Autorização de Supressão Vegetal (ASV) e demais autorizações associadas, são solicitadas pelo órgão competente. Os estudos técnicos identificam os estágios de desenvolvimento da vegetação e a diversidade das espécies de animais ocorrentes na área que será alterada. As exigências e condicionantes da anuência são definidas pelo órgão ambiental, na intenção de diminuir os impactos negativos, esses deverão ser cumpridos obrigatoriamente pelo empreendedor. De acordo com o Art. N° 10 da Resolução CONAMA n° 237, de 19 de dezembro de 1997 (BRASIL, 1997) e Resolução CONAMA n° 01, de 23 de janeiro de 1986 (BRASIL, 1986).


    Quando é constatada fauna silvestre, uma das condicionantes aplicadas é o Programa de Afugentamento e Resgate de Fauna (PARF). O procedimento operacional é realizado por uma equipe composta por biólogos e veterinários, inclui captura, coleta, transporte e destinação dos indivíduos resgatados para refúgios naturais, essas etapas que garantem a sobrevivência da fauna. Os programas de salvamento têm a função de minimizar os impactos dos empreendimentos sobre as comunidades biológicas locais, garantir as interações ecológicas e o equilíbrio dos ecossistemas naturais. (GAIGA, 2019). Portanto, existem na atual legislação as medidas que contemplam a preservação ambiental e específica para a fauna e que estão dentro das habilitações do biólogo. Conhecer a diversidade de espécies que habitam uma área, bem como formular e elaborar estudos, projetos e pesquisas relacionadas à preservação e melhoramento do meio ambiente é o papel do profissional graduado em biologia (BRASIL, 1979).


    Objetiva-se com este trabalho mostrar a importância do biólogo no PARF, bem como apresentar e divulgar as atividades, atribuições, experiências e responsabilidades do profissional enquanto atuante na proteção dos animais silvestre em cumprimento da IN nº 146 de janeiro de 2007.


    2 ÁREAS DE ATUAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO BIÓLOGO


    Área de atuação: Aquela em que o biólogo exerce sua atividade profissional/técnica, em função de conhecimentos adquiridos em sua formação. Resolução CFBio Nº 227 de agosto de 2010. Esta mesma resolução dispõe sobre a regulamentação das Atividades Profissionais e das áreas de atuação do Biólogo, em Meio Ambiente e Biodiversidade, Saúde, Biotecnologia e Produção. Nesta resolução estão descritas as atividades que poderão ser exercidas, no todo ou em parte, pelo Biólogo, de acordo com seu perfil profissional.


    A profissão do biólogo foi regulamentada pela Lei nº 6.684 em 03 de setembro de 1979 quando também foi criado o Conselho Federal de Biologia (CFBio). No Art. 1º desta lei, diz que o exercício da profissão de biólogo é privativo dos portadores de diploma, devidamente registrado, de bacharel ou licenciado em curso de História Natural, o de Ciências Biológicas, em todas as suas especialidades ou de licenciado em ciências, com habilitação em Biologia, expedido por instituição brasileira oficialmente reconhecida.


    No Art. 3 no Código de Ética do Biólogo dos princípios fundamentais: O biólogo exercerá sua profissão cumprindo o disposto na legislação em vigor e na específica de sua profissão e de acordo com o “Princípio da Precaução” (Definido no Decreto Legislativo Nº 1, de 03/02/1994, nos artigos 1º, 2º, 3º e 4º), observando os preceitos da Declaração Universal dos Direitos Humanos.


    Das atribuições profissionais, os biólogos executam atividades técnicas e científicas de grau superior de grande complexidade, que envolvem ensino, planejamento, supervisão, coordenação e execução de trabalhos relacionados com estudos, pesquisas, projetos, consultorias, emissão de laudos, pareceres técnicos e assessoramento técnico-científico nas áreas da Ciência Biológicas, com vistas ao aprimoramento de: Estudos e Pesquisas da Origem, Evolução, Estrutura morfo-anatômico, Fisiologia, Distribuição, Ecologia, Classificação e filogenia e outros aspectos das diferentes formas de vida, para conhecer suas características, comportamentos e outros dados relevantes sobre os seres vivos e o meio ambiente; Pesquisas e Análises laboratoriais nas áreas de Bioquímica, Biofísica, Citologia, Parasitologia, Microbiologia e Imunologia, Hematologia, Histologia, Patologia, Anatomia, Genética, Embriologia, Fisiologia humana e a Produção de Fitoterápicos. Como também estudos e pesquisas relacionadas com investigação científica ligada à biologia sanitária, saúde pública, epidemiologia de doenças transmissíveis, controle de vetores e técnicas de saneamento básico; Atividades Complementares relacionadas à conservação, preservação e melhoramento do Meio Ambiente e a Educação Ambiental.


    Todas as atribuições profissionais do Biólogo estão enumeradas, de forma geral, no artigo 2º da Lei que regulamentou a profissão e criou o Conselho Federal e Regionais.


    É de fundamental importância que o futuro biólogo goste de estudar animais, plantas e tudo que se relacione com a vida. O interesse pela ciência e pesquisa também são de grande valia para este profissional. Para os que pretendem atuar na área da educação, é necessário que tenha vontade e vocação para ensinar. A profissão do biólogo nem sempre teve essa denominação, sendo por muitos anos conhecida no Brasil como historiador natural ou naturalista. O biólogo deve ser atualizado e ter pleno domínio dos princípios e teorias da biologia. (OLIVEIRA et al, 2007).


    3 O PROGRAMA DE AFUGENTAMENTO E RESGATE DE FAUNA SILVESTRE – (PARF)


    Procedimento operacional denominado “Resgate de Fauna”, inclui todas as ações necessárias para a destinação ativa de animais que possam ser atingidos direta ou indiretamente por eventos impactantes ao meio ambiente.


    Trata-se de um processo complexo e polêmico, embora necessário e obrigatório, que depende de inúmeras variáveis extensivas primariamente aos grupos de animais enfocados, seu destino e principalmente ao tipo de empreendimento e a toda a logística planejada e/ou disponível. Segundo Silva & Freitas (2004), a primeira atividade de resgate na América do Sul ocorreu na segunda metade da década de 60 no Suriname, realizada no reservatório da UHE Brokopondo e denominada de operação Gwanda que durou 18 meses. No Brasil a prática é recente, sendo o primeiro registro em 1974 quando, durante o enchimento do reservatório da construção de usina hidrelétrica de propriedade da Companhia Energética de São Paulo (CESP). (CHESF, 1994)


    Poucos anos atrás esse trabalho era realizado por simples consenso ou determinação dos órgãos ambientais, foi enfim normatizado com procedimentos e critérios relativos ao manejo de fauna silvestre, pela Instrução Normativa nº 146 de 10 de janeiro de 2007 do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) e atualmente pela Resolução Nº 526 de 04 de setembro de 2019 do Conselho Federal de Biologia (CFBio). A necessidade do PARF em uma obra é definida pelo Ibama, como também a descrição dos procedimentos e métodos que devem ser obrigatoriamente seguidos, executados e descritos pela equipe técnica que em geral é formada por biólogos, estudantes de biologia, veterinários e auxiliares. Pois são os profissionais que possuem conhecimentos e habilitações para realizá-los.


    No Artigo 13 da referida instrução, o órgão competente descreve detalhadamente as informações que deverão estar nos relatórios e documentos, como; estrutura física a ser destinada para o trabalho (croquis, instalações, centro de triagem, etc.) equipamentos, composição e capacitação da equipe técnica envolvida, plano de operação do agente impactante, detalhamento de captura e destinação temporária ou definitiva dos exemplares e, por fim, discriminação metódica das informações a serem colhidas por ocasião da captura.


    Ainda da IN-146 (Artigos 14 e 15), posteriormente detalhada pela IN-169 (20 de fevereiro de 2008 – Ibama) é o Centro de Triagem que deverá contar com as instalações adequadas para a manutenção provisória dos animais, incluindo atendimento supervisionado por médico veterinário. Outro apêndice legal é a IN-179 (25 de junho de 2008 – Ibama), criada com a finalidade de “definir diretrizes e procedimentos para destinação dos animais silvestres nativo e exótico apreendidos, resgatados ou entregues espontaneamente às autoridades competente” (Artigo 1º).


    É de grande importância que o PARF seja executado em supressão vegetal, alagamentos, devido o enchimento de reservatórios da construção de hidrelétricas e demais atividades que remove e destrói os abrigos e habitat natural dos animas, como toca e ninhos, deslocando a fauna dos seus locais de originais.


    3.1 Etapas do PARF


    O Art. 30 da referida instrução, esclarece que o Ibama, por decisão justificada tecnicamente, poderá modificar os procedimentos relativos ao manejo de fauna silvestre de acordo com as características do empreendimento.


    - Acompanhar as frentes de serviço durante a implantação do empreendimento.


    - Dar prioridade para o afugentamento.


    - Resgatar em casos extremos, quando o animal possui baixa locomoção.


    - Soltura imediata em locais seguro e adequado para o espécime.


    - Fazer registros durante toda atividade.


    - Fazer a destinação correta de todos os animais incapazes de voltar à vida livre.


    3.2 Equipamentos utilizados


    A lista de equipamentos para o resgate, são listados pelo órgão responsável, a quantidade é de acordo a formação das equipes técnicas e apenas os técnicos autorizados irão utilizá-las nas atividades.


    - Ganchos herpetológicos


    - Pinções


    - Laços de Lutz


    - Puçás


    - Caixas de contenção


    - Pinças de metal


    - Luvas de raspas


    4 ATUAÇÃO DO BIÓLOGO NO PARF


    O biólogo enquanto atuante no PARF contribui para a proteção e conservação das comunidades faunísticas em diferentes regiões e biomas, com aplicação dos conhecimentos técnicos e científicos obtidos durante sua formação.


    A atuação direta desse profissional nas atividades de resgate de fauna requer diversas habilidades além do salvamento e identificação taxonômica dos espécimes. Como conhecer o tipo de empreendimento que será implantado, a fitofisionomia do local, as leis e normas que abrangem todos os procedimentos que serão realizados pelo biólogo e da obra, estimar prováveis espécies de cada bioma, identificar áreas com risco de animais peçonhentos e também da produção de relatórios técnicos com fotografias e biometria dos animais capturados.


    A metodologia do PARF varia de acordo com o grupo de fauna foco do resgate e das especificidades de cada projeto. Na execução, o biólogo faz o acompanhamento técnico nas frentes de supressão e afugenta os espécimes da fauna. Pois a primeira premissa é tentar evitar ao máximo a captura de animais, ocorrendo o resgate apenas em casos críticos – quando os animais não conseguem se deslocar por baixa mobilidade, feridos, ou com iminente risco de morte. A soltura é feita após identificação taxonômica e registro da ocorrência, o animal é solto em áreas adjacentes de fitofisionomia similar.


    É válido ressaltar que os animais lesados durante as atividades de supressão são encaminhados para um centro de triagem, para fins de tratamento por médico veterinário e se possível serão realocados para seu habitat natural. Aqueles que fatidicamente vierem a óbito com suas características conservadas serão encaminhados para uma instituição de pesquisa conveniada, pois serão utilizados para estudos científicos. Os equipamentos utilizados para o manejo de fauna são listados pelo órgão ambiental e apenas a equipe técnica possui conhecimento e autorização para utilizá-los. Palestras e treinamentos são realizados no decorrer da obra pelos biólogos, para esclarecimentos, segurança e eficácia do programa durante a supressão. Como também a produção de relatórios técnico-científicos com descrição e resultados de todas as atividades realizadas.


    De acordo a Resolução N° 301, de 8 de dezembro de 2012, (Art. 1,2) O biólogo é o profissional habilitado às atividades de contenção, manutenção, manejo e preparação de material biológico resgatado. Esse profissional atua seguindo uma série de etapas e aplica um conjunto de atividades ao gerenciar o resgate de fauna.


    5 CONCLUSÃO


    É consensual na literatura que o PARF gera impacto positivo sobre o ecossistema, preservando e conservando as comunidades faunísticas. Visa o aproveitamento científico de espécimes que não puderam ser resgatados e os perdidos durante o tratamento. Também é possível estimar taxas de mortalidade, avaliar espacialmente a distribuição de espécies, formulação de lista de espécies e suas relevâncias como aquelas em extinção e a possibilidade de descobrir novas espécies. É possível evidenciar que o resgate de fauna em obras sendo executado por biólogos devidamente habilitados, é indispensável, devido ao grande número de capturas realizadas nos mais diferentes grupos faunísticos. (MATTOS; BESSA; CUNHA, 2015). Além disso, cabe salientar que é um serviço obrigatório e pouco divulgado no meio acadêmico e social, mas regido por uma legislação ambiental consolidada. Dessa forma, a atribuição do biólogo atuante nessa área vai desde a contribuição para o conhecimento científico de inúmeras espécies até a garantia da execução de políticas voltadas para conservação da biodiversidade. Tudo isso por meio da elaboração de estudos, relatórios e projetos relacionados a inúmeros empreendimentos.
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